
  

  
  

  
 

PPOOLLÍÍCCIIAA  MMIILLIITTAARR  
CCEENNTTRROO  DDEE  EEDDUUCCAAÇÇÃÃOO  

CCEENNTTRROO  DDEE  PPÓÓSS  GGRRAADDUUAAÇÇÃÃOO  EE  PPEESSQQUUIISSAA 

  

  

  

AADDIITTIIVVOO  NNºº  00000011  AAOO  EEDDIITTAALL  NNºº  00003300//22001100--CCEEPPMM  
  
  

CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO LATO SENSU EM GESTÃO E TECNOLOGIA 
EDUCACIONAL (CEGESTE/2010) 

 

 

O DIRETOR DO CENTRO DE EDUCAÇÃO DA POLÍCIA MILITAR, no uso de 

suas atribuições, conferidas pela Lei Nº 5.264, de18 de abril de 1990 (Sistema de Ensino 

da PMPB), c/c a Lei Complementar nº 87, de 02 de dezembro de 2008 (Organização 

Estrutural e Funcional da PMPB), bem como, cumprindo diretrizes emanadas do Exmo. Sr. 

Cel QOC Comandante-Geral,  RESOLVE: 

 

01. Tornar público que o Edital nº 0030/2010-CEPM, versando sobre a seleção 

de candidatos ao CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO LATO SENSU EM GESTÃO E 

TECNOLOGIA EDUCACIONAL (CEGESTE/2010), publicado no Bol PM nº 0113, de 22 de 

junho 2010, foi modificado nos itens referenciados a seguir, passando a terem as seguintes 

redações: 

 

“1.3 CARGA HORÁRIA 

480 h/a (quatrocentas e oitenta horas-aula), desenvolvidas em princípio, nas 

terças, quartas e quintas-feiras, em tempo integral (manhã e tarde), nos horários das 

07:30h às 12:00h e das 14:00h às 18:30h, totalizando 30 h/a (trinta horas-aula) por 

semana.” 
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“1.5 PERÍODO DE REALIZAÇÃO 

Ao todo, o referido Curso terá uma duração de 10 (dez) meses, ficando o aluno, 

nesse período, à disposição do Centro de Educação da PMPB.” 

 

“5. DISPOSIÇÕES FINAIS 

a) Será disponibilizada alimentação durante o Curso, porém, não será 

disponibilizada a hospedagem pelo Centro de Educação.” 

 

02. Publique-se, registre-se e Cumpra-se. 

 

 

João Pessoa – PB, 07 de julho de 2010. 

 

 

 

FFRRAANNCCIISSCCOO  DDEE  AASSSSIISS  CCAASSTTRROO  --  CCEELL  QQOOCC  
Diretor 

 

 

 
 
HOMOLOGAÇÃO: 
João Pessoa - PB, 07 de julho de 2010. 
 
 

WWIILLDDEE  DDEE  OOLLIIVVEEIIRRAA  MMOONNTTEEIIRROO  ––  CCeell  QQOOCC  
               Comandante Geral 


